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DANOS  MORAIS  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO   -
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  – PRETENSÃO  DE
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REGULAR  DO  EMPRÉSTIMO  –  NÃO  COMPROVAÇÃO
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ATO  CONSIDERADO  COMO  FORTUITO  INTERNO  -
LANÇAMENTO  DE  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  NOS
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DISPONIBILIDADE  DO  CRÉDITO  AO  SUPOSTO
CONTRATATANTE  -  DÉBITO  INEXISTENTE  –
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ARBITRAMENTO  EM  VALOR   CONDIZENTE  COM  OS
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CC –  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA   -  INSURGÊNCIA
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- Em se tratando de dano moral, este decorre in re ipsa, ou
seja, do próprio fato.
- Comprovados o fato, o dano e o nexo causal ensejadores
de  responsabilidade  civil  objetiva  e  ausente  prova  de
qualquer  excludente,  não  há  como  afastar  o  dever  de
indenizar pelos danos morais sofridos.

-  É  cediço  que,  na  esfera  do  dano  moral,  a  fixação  do
“quantum” indenizatório  fica  ao  prudente  arbítrio  do
magistrado, devendo o conceito de ressarcimento abranger
duas forças: uma de caráter punitivo, visando a penalizar o
causador  do  dano  pela  ofensa  que  praticou;  outra,  de
caráter compensatório, que proporcionará às vítimas algum
bem em contrapartida ao mal por elas sofrido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  pelo Banco Bradesco
S.A.   e  Recurso  Adesivo  manejado  por  Luseni  Limeira  Caetano contra
sentença  (fls.  87/92)  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  2.ª Vara  Cível  da
Comarca  de  Campina  Grande-PB nos  autos  da  Ação  de  Indenização  por
Danos Morais c/c Suspensão de Descontos.

Na  sentença  vergastada,  o  magistrado  a  quo  julgou
procedentes os pedidos para declarar a inexistência de relação contratual entre
as partes e o débito objeto da ação, bem como para condenar o promovido
Banco Bradesco S.A. ao pagamento de uma indenização a título de dano
moral, na quantia de R$  5.000,00(cinco mil reais),  corrigidos monetariamente
pelo INPC a partir da data da prolação da sentença(súmula n.º 362 do STJ) e
com incidência de juros de mora no percentual de 1%(um por cento) ao mês, a
contar do evento danoso(súmula n.º 54 do STJ). 

Quanto aos danos materiais, condenou o promovido, ainda,  a
restituir  à  parte  autora,  na  forma  simples,  os  valores  descontados
indevidamente  do  respectivo benefício  previdenciário,  corrigido
monetariamente pelo INPC a partir da data do efetivo prejuízo (súmula n.º  43
do STJ) e com incidência de juros de mora no percentual de 1%(um por cento)
ao mês, a contar do evento danoso(súmula n.º 54 do STJ), tudo a ser apurado
em  sede  de  liquidação  de  sentença.  Condenou  o  demandado,  ainda,  ao
pagamento das custas  processuais e honorários advocatícios, arbitrados em
15%(quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  com observância  do
disposto no §3.º do art. 20 c/c art. 21, parágrafo único, ambos do CPC/73.

Irresignados  com  tal  decisão,  ambas  as  partes  manejaram
recursos.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Em suas  razões,  o  Banco  Bradesco  pugna pela  reforma da
sentença baseado nos seguintes argumentos: a) o contrato de empréstimo foi
perfeitamente  formalizado  com  as  devidas  qualificações  do  cliente,  não
ostentando qualquer resquício de fraude, porquanto celebrado com a exibição
de documentos pessoais da apelada; b) a parte autora não colaciona nenhuma
documentação que ateste os fatos trazidos à discussão, deixando de preencher
os requisitos do art. 333, I do CPC; c) afirma ter agido de boa-fé ao efetuar só
descontos referentes ao empréstimo que se configura validamente contratado;
d) a instituição financeira não cometeu nenhum ato ilícito, abusivo ou motivador
da  responsabilidade  civil  pois  apenas  agiu  em  estrito  exercício  regular  de
direito;  e)  inaplicabilidade  da  repetição de  indébito  e  violação  ao parágrafo
único do art. 42 do CDC; f) da não comprovação do dano moral alegado; g) em
observância ao princípio da eventualidade da defesa, requer a diminuição do
valor da indenização.  Com base em tais alegações, postulou pelo provimento
do apelo a fim de que os pedidos sejam julgados totalmente improcedentes
com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais (fls. 94/107).

Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  adversa,  postulando
pela  manutenção  da  sentença(fls.  119),  ocasião  em  que,  interpôs  Recurso
Adesivo postulando seja revisto e majorado o quantum indenizatório (fls. 117/
118).

Embora regularmente intimado (fl. 121v) o Banco Bradesco não
apresentou resposta ao Recurso Adesivo (certidão - fls. 122). 

No parecer  de fls.  129/134,  a  douta Procuradoria  de Justiça
pugnou pelo desprovimento da apelação e do recurso adesivo.

VOTO

Antes de adentrar no exame do recurso, entendo necessário
anotar a posição jurídica adotada acerca da aplicação, ou não, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº. 13.105/2015, com alterações da Lei nº. 13.256/2016)
neste processo pendente.

No caso dos autos, a sentença foi publicada em cartório no dia
04/12/2015(fl. 92v), data anterior à vigência do Novo Código de Processo Civil1,
devendo, portanto, atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob pena
de malferir-se os artigos 1º, 14 e1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da
LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Desse  modo,  passo  à  análise  do  recurso  sob  a  égide  do
CPC/73.

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo 
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras. 
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse
sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março
de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Inicialmente, ressalto que o recurso apelatório e adesivo serão
apreciados conjuntamente, face à similitude das matérias neles tratadas, qual
seja, as consequências oriundas de descontos de empréstimo consignado sem
prévia contratação.

Infere-se dos autos que  a autora, ora  recorrente adesivo, foi
surpreendida com  o  lançamento  de  descontos  relativos  a  empréstimo
consignado,  sem a devida  contratação,  no  valor  de  R$  6.093,00(seis mil  e
noventa  e  três  reais)  equivalente  a  60(sessenta)  parcelas  fixas  de  R$
186,60(cento e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

Sobrevindo  a  sentença,  o  magistrado  a  quo,  com  base  no
instituto da inversão do ônus probatório, determinou a restituição simples dos
valores cobrados indevidamente. E, no tocante aos danos morais condenou o
Banco demandado ao pagamento de uma reparação pecuniária na quantia de
R$ 5.000,00(cinco mil reais).

No  caso  em comento,  afirmo  que  as teses de  ausência  de
comprovação dos fatos constitutivos do direito da apelada e ausência de ato
ilícito  por  ter  agido  em  exercício  regular  de  direito devem ser,  de  plano,
rechaçadas.

Do  cotejo  do  encarte  processual,  observa-se  que,  embora  a
apelante tenha juntado aos autos cópia de proposta de empréstimo pessoal
consignado em folha de pagamento em benefício previdenciário(fls. 32/35) e
afirme constar a suposta assinatura da pensionista; não apresentou o contrato
original para a realização de prova pericial grafotécnica.

Assim agindo, o Banco apelante assumiu o risco de não produzir
a  prova  pericial  necessária  ao  embasamento  de  suas  alegações  para
desconstituição da pretensão autoral.

Logo, a discussão nos presentes autos cinge-se à devolução das
parcelas indevidamente lançadas no benefício previdenciário da autora e ao
recebimento  de  indenização  pecuniária  em  retribuição  aos  danos  morais
advindos  do  evento  danoso  decorrente  do  risco  do  empreendimento  e
considerado como fortuito interno.

Tomando  por  base  a  regra inversão  do  ônus  da  prova
determinada  na  sentença,  diante  do reconhecimento  da  inexistência  de
contratação de empréstimo consignado, a prática de conduta ilícita tipificada no
art. 186 do Código Civil e o dever de indenizar restaram incontroversos.

Desse modo, totalmente descabida a tese de  exercício regular de
direito  excludente  do  nexo  de  causalidade,  motivo  pelo  qual  impõe-se  a
restituição das parcelas indevidamente exigidas  e  a reparação pecuniária  à
consumidora/apelada.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Nessa ordem de ideias, forçoso concluir ter agido com culpa  o
promovido/apelante, ao encaminhar cobrança por um crédito  que sequer fora
contratado, não havendo como se afastar o nexo de causalidade entre a falha
na  prestação  de  serviços  e  o  ato  ilícito  que  gerou  dano  de  ordem
extrapatrimonial à aposentada.

A insurgência contida no recurso adesivo requer a majoração do
valor  da  indenização  pecuniária  pelos  prejuízos  de  ordem  moral
experimentados. 

No  tocante  aos  danos  morais,  o  juiz  entendeu  por  bem
condenar o demandado a pagar uma indenização a título de dano moral, na
quantia de R$ 5.000,00(cinco mil reais).

A meu sentir, entendo que esse valor não merece reparos por
representar uma indenização de caráter punitivo e proporcional de acordo com
o parágrafo único do art. 944 do Código Civil2

No tocante  a condenação em danos morais, apesar de não
existir parâmetro legal para a fixação dos danos morais, o magistrado deve se
atentar  para  algumas  questões  essenciais,  como  a  extensão  do  dano,  o
comportamento da vítima, o grau de culpabilidade do ofensor, e os efeitos do
ato lesivo, de modo que ele se veja punido pelo que fez e compelido a não
repetir o ato, e a vítima se veja compensada pelo prejuízo experimentado, sem,
contudo,  ultrapassar  a  medida  dessa  compensação,  sob  pena  de  provocar
enriquecimento sem causa. 

No caso em deslinde, registro que o dano moral decorreu in re
ipsa,  quer dizer, do próprio fato que o ensejou  e a sua  extensão do dano foi
imensa haja vista os débitos de empréstimo consignado terem recaído sobre os
proventos de aposentadoria, por vários meses, sem a devida contratação.

Quanto ao dano e o nexo de causalidade, vislumbra-se que
ficaram devidamente demonstrados, acarretando mácula e violação à moral da
autora/recorrente,  pois  o  pagamento indevido de empréstimo não contratado
caracterizam condutas reprováveis ensejadoras de reparação civil.

As  decisões  de  nossos  Tribunais  têm  assentado  o
entendimento de que:

APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER COM
PEDIDO  DE  TUTELA ANTECIPADA  C/C  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  DÉBITOS
INSERIDOS  NO  CARTÃO  DE  CRÉDITO  DA  AUTORA.

2Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a
gravidade  da  culpa  e  o  dano,  poderá  o  juiz  reduzir,  eqüitativamente,  a  indenização.Parágrafo  único.  Se  houver
excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO.  ASSINATURAS  DE
REVISTAS NÃO SOLICITADAS. NULIDADE DO 
RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO
ART.  543-C  DO  CPC.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INSTITUIÇÕES  BANCÁRIAS.  DANOS  CAUSADOS  POR
FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  FORTUITO  INTERNO.
RISCO  DO  EMPREENDIMENTO.  1.  Para  efeitos  do  art.
543-C  do  CPC:  As  instituições  bancárias  respondem
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos
praticados por terceiros - como, por exemplo,  abertura de
conta-corrente  ou  recebimento  de  empréstimos  mediante
fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal
responsabilidade  decorre  do  risco  do  empreendimento,
caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso especial
provido.3

Dessa  forma,  atento  ao  princípio  da  prudência  e  às
peculiaridades do caso sub judice, o valor da indenização deve ser mantido no
valor  de  R$  5.000,00(cinco mil  reais),  quantia  essa  que  reputo justa  a
pretendida reparação civil.

Com  base  em  tais  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO  BANCO  BRADESCO E  NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO,  mantendo irretocável a sentença
vergastada.

É como voto.
                                                                                                   

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

                      
G/01 

3  STJ, REsp 1199782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe
12/09/2011;

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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